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Instruções para o uso adequado das máscaras (Máscara cirúrgica e N-95/PFF2) 
 

USO DE MÁSCARA N-95 
 
SITUAÇÃO 1 – Paciente com suspeita ou confirmado para TB, Sarampo e Varicela.  
 
Trocar a cada 15 dias ou se estiver molhada, rasgada, etc. Guardar na embalagem de papel ou 
embalagens plásticas.  
 
SITUAÇÃO 2- Paciente com Suspeita/Confirmação Covid-19  
 
Nas demais unidades do HUWC e Enfermarias COVID, trocar a cada 15 dias ou se estiver 
molhada, rasgada, etc. Guardar na embalagem de papel. plásticas.  
 
 
Na UTI COVID:  
 
A máscara N-95/PFF2, deve ser trocada a cada 7 dias, exceto se rasgada, com odor, umidade e 
sujidade.  
 
Obs: Colocar a máscara N-95/PFF2 em saco de papel/embalagem plástica - guardar em local 
apropriado na Unidade. (Reuso)  
 
Observação 1: Não utilizar máscara com válvula;  
Observação 2: Uso de N95 deve ser mantido em toda a Unidade crítica.  
Observação 3: NÃO deve usar a máscara cirúrgica sobreposta à máscara N95 ou equivalente, 
pois além de não garantir proteção de filtração ou de contaminação, também pode levar ao 
desperdício de mais EPI, o que pode ser muito prejudicial em um cenário de escassez.  
 

 

USO DE MÁSCARA CIRÚRGICA 
 

 
SITUAÇÃO 1 – Paciente sem Suspeita de Síndrome Gripal ou Covid-19 
 

Utilizar até 4 horas desde que esteja íntegra, sem sujidade visível e sem umidade (Uso estendido, 
sem retirar do rosto).  

Não reutilizar (DESCARTÁVEL).  
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SITUAÇÃO 2- Paciente com Suspeita de Síndrome Gripal ou Covid-19  
 

Até 4 horas desde que esteja íntegra, sem sujidade visível e sem umidade (Uso estendido, sem 
retirar do rosto).  

Não reutilizar (DESCARTÁVEL).  
 
 

Referência:  
 
Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA N° 04/2020 Orientações para serviços de saúde: medidas 

de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2. Atualizada em 31/03/2020. 
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